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0004

MACACÃO DE SEGURANÇA TAMANHO P/

S/CH (PEQUENO, ATÉ 170 CM DE ALTURA

VARIANDO 10 CM MAIS OU MENOS),

GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/M2,PARA

PROTEÇÃO LIMITADA CONTRA LÍQUIDOS

QUÍMICOS, TIPO 6, DE POLIPROPILENO,

COM CAMADA LAMINADA (FILME) DE

POLIETILENO RESPIRÁVEL (MATERIAL

IMPERMEÁVEL), MANGA LONGA COM

CAPUZ, ELÁSTICO NO CAPUZ, PUNHOS,

TORNOZELOS E CINTURA, FECHAMENTO

FRONTAL COM ZÍPER E ABA PROTETORA,

COSTURA TERMOSELADA. A EMBALAGEM

DEVE SER IDENTIFICADA EXTERNAMENTE

COM A GRAMATURA, COM PROCEDÊNCIA,

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE, E CERTIFICAÇÃO C.A

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.

675,00 UND VOLK R$ 130,80 R$ 22,22 -83,01

LIFE CLEAN

COMÉRCIO

EQUIPAMENTOS

EIRELI

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

43.219.256/

0001-05

LIFE CLEAN COMÉRCIO

EQUIPAMENTOS EIRELI

AV. das AMERICAS - SA380 ,

Nº 13.685 - BARRA DA TIJUCA

RIO DE

JANEIRO -

RJ

CHRISTOPHER

NARCISO DA PAZ

118.843.357-

13

(21)

2434-

7764

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0035249991

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 515/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

26/

01/2023

Data da Publicação da

Homologação:

18/

01/2023

Processo

nº

0049.369752/

2021-79

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material , visando atender as necessidades da Coordenação

de Transplante de Córnea do Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro – HB, visando atender as necessidades da Secretaria

de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
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As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.
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Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Trepano cirúrgico, tipo kit de

trepanação córnea, á vácuo,

componentes lâmina metálica/ seringa

plástica / mola acoplada, diâmetro

lâmina 8.0, características adicionais

com sistema aspiração em silicone ou

similar, aplicação transplante de

córnea, estéril, descartável, ou similar

de melhor qualidade.

240,00 UND SURGISTAR
R$

1.739,01
R$ 1.330,00 -7,06

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0002

Trepano cirúrgico, tipo kit de

trepanação córnea, á vácuo,

componentes lâmina metálica/ seringa

plástica/ mola acoplada, diâmetro

lâmina 8.5, características adicionais

com sistema aspiração em silicone ou

similar, aplicação transplante de

córnea, estéril, descartável, ou similar

de melhor qualidade.

240,00 UND SURGISTAR
R$

1.589,37
R$ 1.330,00 -16,32

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0003

Trepano cirúrgico, tipo kit de

trepanação córnea, á vácuo,

componentes lâmina metálica/ seringa

plástica/ mola acoplada, diâmetro

lâmina 9.0, características adicionais

com sistema aspiração em silicone ou

similar, aplicação transplante de

córnea, estéril, descartável, ou similar

de melhor qualidade.

230,00 UND SURGISTAR
R$

1.722,40
R$ 1.330,00 -22,78

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0004

Trepano cirúrgico, tipo kit de

trepanação córnea, á vácuo,

componentes lâmina metálica/ seringa

plástica/ mola acoplada, diâmetro

lâmina 9.5, características adicionais

com sistema aspiração em silicone ou

similar, aplicação transplante de

córnea, estéril, descartável, ou similar

de melhor qualidade.

230,00 UND CORONET
R$

1.717,00
R$ 1.626,00 -5,30

MEDIPHACOS

INDUSTRIAS

MEDICAS
S/

A
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0005

Punch, material descartável, diâmetro

6.5, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

230,00 UND SURGISTAR
R$

1.504,68
R$ 1.130,38 -24,88

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0006

Punch, material descartável, diâmetro

7.0, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

230,00 UND SURGISTAR
R$

1.503,51
R$ 1.140,00 -24,18

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0007

Punch, material descartável, diâmetro

7.5, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

230,00 UND SURGISTAR
R$

1.503,51
R$ 1.140,00 -24,18

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0008

Punch, material descartável, diâmetro

8.0, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

240,00 UND SURGISTAR
R$

1.503,51
R$ 987,88 -34,30

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0009

Punch, material descartável, diâmetro

8.5, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

240,00 UND SURGISTAR
R$

1.503,51
R$ 987,77 -34,30

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0010

Punch, material descartável, diâmetro

9.0, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

230,00 UND SURGISTAR
R$

1.503,51
R$ 1.164,92 -22,52

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0011

Punch, material descartável, diâmetro

9.5, aplicação para córnea doadora,

características adicionais tipo ´barron´,

embalagem estéril, embalagem

individual, ou similar de melhor

qualidade.

230,00 UND SURGISTAR
R$

1.503,51
R$ 1.139,88 -24,19

ASLI

COMERCIAL

LTDA - EPP

0012

Bisturi descartável, tipo angulado

15¨,estéril, caracteristicas adicionais

para facoemulsificação

240,00 UND MEDIPHACOS R$ 48,89 R$ 30,50 -37,62

MEDIPHACOS

INDUSTRIAS

MEDICAS
S/

A

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

01.578.276/

0001-14

ASLI COMERCIAL

LTDA - EPP

Rua Tenente Silveira, 675,

sala 105/ 106/107 - Centro

FLORIANOPOLIS

- SC

CIRO ROBERTO

DA SILVA

355.944.119-

68

(48)3225-

5143/

1318
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21.998.885/

0001-30

MEDIPHACOS

INDUSTRIAS

MEDICAS
S/ A

AVENIDA DEPUTADO

CRISTOVAM CHIARADIA, 777

- BURITIS

BELO

HORIZONTE -

MG

GLAUBER JARDEL

SANTANA

MEIRELLES

080.607.856-

13

(31) 2102

2279

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0035214112

AVISO

DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 043/2022/CPLO/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004.076786/2022-10/CBM/RO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações

de Obras – CPLO, nomeada por força da Portaria nº 5 de 16 de janeiro de 2023, comunica o público em geral, em

especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado da análise e julgamento das PROPOSTAS DE

PREÇOS.

DA DECISÃO DA COMISSÃO: “[...] DESCLASSIFICAR a empresa B. DE ALCANTARA MOURÃO - ME, por ter

apresentado quantitativo inferior ao estipulado na planilha orçamentaria disponibilizada pela administração, para o

item 1.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA, com base no subitem 20.2.1, alínea h, do

Edital. Decidiu ainda, CLASSIFICAR a empresa MADA CONSTRUÇÕES CIVIS E COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, cujo valor global é de R$ 432.366,57 (quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e

sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), com prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias

corridos, por ter cumprido todas as exigências contidas no Edital.".

NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em

Lei e no site da SUPEL/RO, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I,

“b”, da Lei nº. 8.666/93, combinado com o § 5º do referido artigo e lei, para querendo protocolar recurso junto a

SUPEL/RO, no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ou através do e-mail:

cplo.supel.ro@gmail.com, também no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ficando desde

já os autos disponibilizados para vistas dos interessados nesta SUPEL ou por solicitação através do e-mail

retromencionado e, não havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o

Termo de Renúncia, ressaltando que a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito do prazo recursal. Maiores

informações poderão ser obtidas através do site: www.rondonia.ro.gov.br/supel, bem como, através do e-mail desta

comissão.

Publique-se:

Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2023.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL/RO

Protocolo 0035362446

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 399/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 653/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0036.089885/2022-94

OBJETO: Aquisição de medicamentos - SESAU

AVISO DE ERRATA

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL torna público aos interessados, em especial as detentoras do

Registro de Preços, que a Ata em epígrafe, publicada na edição do Diário Oficial do Estado do dia 23/12/2022, sofreu as

seguintes correções:

ONDE SE LÊ:


